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EMENTA: Aprova o parecer da relatora, pelo arquivamento do Auto de 

Infração nº 9900024557/2017. 

 

 

DECISÃO 

                                 

                                      A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica – CEEE do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária 

nº 016/2023, realizada no dia 04 de outubro de 2023, através de videoconferência, apreciando o 

Auto de Infração nº 9900024557/2017, lavrado em desfavor da Prefeitura Municipal de São José do 

Egito, sob a relatoria da Conselheira Silvania Maria da Silva; considerando que  o  processo refere-

se à Pessoa Jurídica que não possui objetivo social relacionado às atividades fiscalizadas pelo 

Sistema Confea/Crea, mas executa atividade técnica nos termos da Lei nº 5.194/66, infringindo, 

desta forma, a alínea “a” do art. 6º, da Lei Federal nº 5.194, de 1966; considerando que o referido 

Auto de Infração foi lavrado em  09/11/2017; considerando que em visita in-loco, ao município de 

São José do Egito, a fiscalização (dirigida) não encontrou o responsável técnico pela iluminação 

pública; considerando o período decorrido do processo, superior a 3 anos; e considerando o parecer 

da relatora, pelo arquivamento do processo, DECIDIU, por unanimidade, aprovar o parecer da 

relatora, pelo arquivamento do Auto de Infração nº 9900024557/2017. Coordenou a Sessão a 

Senhora Coordenadora Eng. Eletric. Roseanne Maria Leão Pereira de Araújo. Votaram 

favoravelmente os senhores Conselheiros: Mozart Bandeira Arnaud; Silvania Maria da Silva; 

Hugo Ricardo Arantes Costa e Robstaine Alves Saraiva. Não houve votos contrários ou abstenções. 

                                             

       

 Cientifique-se e cumpra-se. 

 

                                                       Recife, 04 de outubro de 2023. 
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